
 

 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA DE VEREADORES 
                 DE TEUTÔNIA 

 
INDICAÇÃO Nº 19/2026 

 
Senhor Presidente! 
Senhores Vereadores! 
 

 
1.  Indico o encaminhamento ao Poder Público Municipal, após os trâmites 
regimentais desta Indicação, que através da Secretária de Obras, providencie o 
reparo do calçamento, na rua Quinze de Novembro, no bairro Canabarro, que se 
encontra em péssimo estado de conservação. 
 
2. Indico o encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, após os trâmites 
regimentais desta Indicação, que através da Secretária de Obras, que seja 
providenciado o conserto do degrau no asfalto, na rua Quinze de Novembro, no 
entroncamento com a rua Leopoldo Schneider, no bairro Canabarro. 
 
3. Os moradores também solicitam ao Poder Público Municipal, que seja 
providenciado a retirada de uma carroceria de uma carreta, que supostamente 
encontra-se abandonada a mais de 01 (um) ano, estacionada junto a rua Quinze de 
Novembro, no trecho entre a rua Edmundo Sippel e rua Edvino Schaeffer, no bairro 
Canabarro. 
  
 
 

JUSTIFICATIVA: 

 
Justifica-se a presente Indicação, pois além de ser uma antiga solicitação da 
comunidade local, o referido calçamento do trecho da rua Quinze de Novembro, 
encontra-se em péssimo estado de conservação, com o calçamento de pavi-s muito 
danificado, em virtude do uso diário e o desgaste natural pela ação do tempo. 
Também se registra que o precário estado de conservação da via, dificulta o tráfego 
de veículos no local, ocasionando, por vezes, avarias nos veículos que necessitam 
utilizar a rua. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA DE VEREADORES 
                 DE TEUTÔNIA 

 
Diante do exposto, entendo justificada a presente Indicação, apelando ao Poder 
Público Municipal, no sentido de que seja realizado os reparos necessários na via 
mencionada, com a maior brevidade possível. 
  

 
 

 
 

 

Sala das Sessões da Câmara, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

VEREADOR MÁRCIO CRISTIANO VOGEL  
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